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RESULTADO DEFINITIVO - EDITAL INTERNO PPGATS nº 01/2024 - PROCESSO SELETIVO PARA 
CADASTRO DE RESERVA DE BOLSISTAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AMBIENTE, 

TECNOLOGIA E SOCIEDADE 
 
 

A comissão de bolsa do Programa de Pós-graduação em Ambiente, Tecnologia e Sociedade (PPGATS/UFERSA), 
composta pelos representantes docentes Ana Carla Diógenes Suassuna Bezerra, Elís Regina Costa de Morais e 
Ricardo Henrique de Lima Leite; e a representante discente Raphaelle de Carvalho Gurgel, considerando o 
EDITAL INTERNO PPGATS nº 01/2024, disponibiliza, após análise dos documentos enviados pelos discentes, a 
classificação definitiva (após análise dos recursos) do cadastro de reserva para bolsista do PPGATS. No total, 
houve 14 inscritos. 
 
Lista 1. Lista de classificação dos candidatos à bolsa sem atividade remunerada  

Nº DE MATRÍCULA 
DA(O) CANDIDATA(O) 

RESULTADO FINAL 

Classificação  Pontuação da(o) 
Candidata(o) (1) 

Pontuação 
da 

Comissão 

Pontuação 
escalonada 

(2) 

2024110093 56,6 53,5 10,00 1º 

2024110096 44,5 44,5 8,32 2º 

2022120313 31,0 25,0 4,67 3º 

2022120315 15,7 16,8 3,14 4º 

2024110061 20,0 16,0 2,99 5º 

2022120354 22,3 13,0 2,43 6º 

2023110141 10,3 7,8 1,46 7º 

2024110090 8,0 7,0 1,31 8º 

2023110098 4,5 4,5 0,84 9º 

2023120317 3,0 3,0 0,56 10º (3) 

2024110089 4,0 3,0 0,56 11º (3) 

2024110092 5,0 2,3 0,43 12º 

2024110062 4,0 2,0 0,37 13º (4) 

2024110238 23,5 2,0 0,37 14º (4) 

 

 
1 Nota conforme pontuação, preenchida pelo candidato, na Planilha de Pontuação do Currículo (Anexo 1) do Edital. 
2 A pontuação dos currículos é escalonada entre 0,00 (zero) e 10,00 (dez) pontos, recebendo nota 10,00 o currículo mais 
pontuado e sendo os demais relativizados com base neste. 
3 Desempate efetuado pelo tempo de entrada no programa (item 6.6 do edital). 
4Desempate por idade, sendo privilegiado o candidato de maior idade (Art. 27, Lei nº 10.741 de 1º de março de 2003). 
 
Observação: todos os candidatos não possuem vínculo empregatício ou se comprometeram a encerrar o vínculo existente 
em caso de concessão da bolsa. 
 
 
 
 

Mossoró, 21 de março de 2024 
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